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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por MARIA JOSE LOPES 

SELEGUIM, com fundamento no art. 105, III, a e c, da CF, desafiando acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fl. 128):

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE 
RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
PROVA TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade 
mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ Io do art. 
48 da Lei n° 8.213/91), além da demonstração do exercício de 
atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima 
exigida no art. 142 da referida lei. De acordo com a 
jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova 
material corroborado por prova testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à 
esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis 
os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, 
aparecem qualificados como lavradores, ainda que o 
desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob o 
regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a 
Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores 
campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, 
quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas 
atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal 
informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, 
haja vista que a contratação acontece diretamente pelo produtor 
rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência 
eqüivaleria a retirar dessa classe de trabalhadores qualquer 
possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua 
atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a 
abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 
da Lei de Benefícios pela prova material, desde que a prova 
testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação 
ao tempo de carência. Tal solução, conhecida como "pro 
misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de 
vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em 
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tempos recentes e bastante 
disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no 
julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o 
segurado especial deve estar trabalhando no campo no 
momento em que completar a idade mínima para a obtenção da 
aposentadoria rural por idade, a fim de atender ao segundo 
requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício", ressalvada a hipótese de 
direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não 
tenha ainda requerido sua aposentadoria por idade rural, já 
tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os 
requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se 
a comprovação do recolhimento de contribuições para os 
empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o 
cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o 
art. 25, inciso II, da Lei n° 8.213/91, existindo a necessidade de 
comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias 
a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação improvida.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 154)

Aponta a recorrente, além de divergência jurisprudencial, violação aos 

arts. 48, 55, § 3º, § 1º, e 143 da Lei 8.213/91, 2º e 3º da Lei 11.718/2008, afirmando que 

o conjunto probatório existente nos autos é capaz de comprovar a condição de rurícola 

durante o período alegado.

Aduz que "a ausência do início de prova material não se verifica, pois 

está reiterado na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça que tais documentos 

apresentados pela autora, por serem de natureza pública, se prestam como início de 

prova material, os quais, em razão da firme prova testemunhal produzida, restou 

ampliada a sua eficácia probatória até e após o período imediatamente anterior à data 

do implemento do requisito etário, restando assim afastada a aplicação da Súmula 149" 

(fl. 162).

Defende que "a jurisprudência superior também já se firmou no sentido 

da prescindibilidade de recolhimento das contribuições previdenciárias pelo trabalhador 

rural" (fl. 162).

Alega que, "comprovado o exercido de atividade rural pelo prazo 
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determinado na Lei n.° 8.213/1991, bem como o implemento da idade estipulada, 

situações fáticas que levam à aquisição de direito a benefícios previdenciários, no caso 

da aposentadoria por idade rural, o recolhimento de contribuições previdenciárias é 

dispensado" (fl. 164).

Sustenta que "as testemunhas ouvidas em Juízo, por sua vez, 

corroboraram o alegado na exordial, não remanescendo quaisquer dúvidas quanto ao 

exercício, pela parte autora, de atividade rural ATÉ PERÍODO POSTERIOR ao 

implemento do requisito idade" (fl. 170).

Sem contrarrazões.

É O RELATÓRIO. PASSO À FUNDAMENTAÇÃO.

O labor campesino, para fins de percepção de aposentadoria rural por 

idade, deve ser demonstrado por início de prova material e ampliado por prova 

testemunhal, ainda que de maneira descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento, pelo número de meses idêntico à carência (AgRg no REsp 1.309.591/SP, 

Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

05/06/2012, DJe 29/06/2012).

Nesse diapasão, são considerados, como início de prova material, 

documentos de registros civis que apontem o efetivo exercício de labor no meio rural, em 

nome de outros membros da família, inclusive cônjuge ou genitor, que o qualificam como 

lavrador, desde que acompanhados de robusta prova testemunhal (AgRg no AREsp 

188.059/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 11/09/2012).

 Consigna-se que, mesmo para o  trabalhador rural boia-fria, necessária se 

faz apresentação de início de prova material, ainda que diminuta, conforme jurisprudência 

desta Corte firmada em recurso especial repetitivo:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C 
DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO 
ESPECIAL. TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. 
BOIAS-FRIAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE 
TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. SÚMULA 
149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL QUE NÃO 
ABRANGE TODO O PERÍODO PRETENDIDO. IDÔNEA E 
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ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTENSÃO DA 
EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA 
PRECITADA SÚMULA.
1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de 
combater o abrandamento da exigência de produção de prova 
material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados 
trabalhadores rurais boias-frias.
2. A solução integral da controvérsia, com fundamento 
suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente 
testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, 
para efeitos da obtenção de benefício previdenciário") aos 
trabalhadores rurais denominados "boias-frias", sendo 
imprescindível a apresentação de início de prova material.
4. Por outro lado, considerando a inerente dificuldade 
probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ 
sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova 
material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não 
implica violação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada 
se a reduzida prova material for complementada por idônea e 
robusta prova testemunhal.
5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha 
pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os 
"boias-frias", apontou diminuta prova material e assentou a 
produção de robusta prova testemunhal para configurar a 
recorrida como segurada especial, o que está em consonância 
com os parâmetros aqui fixados.
6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido 
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
(REsp 1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012)

Entretanto, no caso, o Tribunal de origem entendeu pela precariedade do 

início de prova documental existente nos autos, haja vista ter sido expedido em tempo 

remoto, e pela não comprovação do período de carência legalmente exigido, em razão da 

não comprovação dos recolhimentos das contribuições obrigatórias, em período após 

31/12/2010, ao fundamento de que o boia fria é considerado contribuinte individual, nos 

termos do artigo 11 inciso V "g" da Lei 8.213/91, portanto, é segurado obrigatório e deve 

contribuir a partir de 1º de janeiro de 2011, nos precisos termos do artigo 3o da Lei 

11.718/08, conforme se vê dos seguintes trechos extraídos do acórdão recorrido (fls. 

126/127):

No caso dos autos, a autora, nascida em 07/03/1959, 
comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2014. 
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Assim, considerando que o implemento desse requisito se deu 
quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art. 143 
da Lei de Benefícios, é necessária, após 31/12/2010, a 
comprovação do recolhimento de contribuições para os 
empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além da 
comprovação do cumprimento da carência de 180 meses, a teor 
do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei n° 8.213/91, com vistas 
à concessão do benefício.
Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado 
e ao cumprimento da carência, cumpre salientar que o 
esgotamento do prazo acima referido não constitui óbice à 
percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário 
mínimo, nos termo do disposto no art. 39,1, da Lei n° 8.213/91.
No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período 
encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de igual modo, 
ou seja, bastando a apresentação de início de prova material 
corroborada por testemunhos. E, quanto ao período posterior, 
iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser 
comprovado por prova material, não bastando o início de prova, 
correspondendo cada mês comprovado a três meses de 
carência, limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as 
regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2o, parágrafo 
único e art. 3o, incisos I e II.
Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das 
regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios, por si só, 
não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem 
a percepção do benefício, desde que comprovado os 
recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o 
advento das novas regras introduzidas pela Lei n" 11.718/08.
E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora 
apresentou sua certidão de casamento, qualificando seu cônjuge 
como lavrador; a CTPS do seu marido contendo um registro de 
vínculo trabalhista rural e seu certificado de dispensa de 
incorporação, qualificando-o como lavrador.
Contudo, embora tenha apresentado documentos qualificando 
seu cônjuge como rurícola, e a oitiva de testemunhas tenha 
confirmado seu labor rural por muitos anos, o fato é que tais 
documentos foram expedidos há longa data e a autora não 
logrou demonstrar recolhimentos de contribuições no Período 
posterior a 31/12/2010, conforme as regras introduzidas pela Lei 
n° 11.718/08, em seu art. 2o, parágrafo único, e art. 3o, incisos I 
e II.
Assim, diante da precariedade da prova material e inexistindo 
prova dos recolhimentos exigidos pela lei acima referida no 
período imediatamente anterior à data do implemento do 
requisito etário, a prova exclusivamente testemunhal não basta 
para a comprovação da atividade rural, havendo necessidade de 
início de prova material, conforme entendimento cristalizado na 
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Súmula 149, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não 
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 
obtenção do beneficio previdenciário ".

Ao que se percebe, o Tribunal de origem destoou da jurisprudência 

firmada nesta Corte, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 1.348.633/SP, 

da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, examinando a matéria concernente à 

possibilidade de reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais 

antigo apresentado, consolidou o entendimento de que a prova material juntada aos 

autos possui eficácia probatória tanto para o período anterior quanto para o 

posterior à data do documento, desde que corroborado por robusta prova 

testemunhal. 

Confira-se a ementa do julgado:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 
3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 
RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS 
ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. 
PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM 
INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou 
não, de reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao 
documento mais antigo juntado como início de prova material.
2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a 
prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de 
modo diverso".  Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar 
a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente estabelece 
no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só 
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, 
"não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo 
na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).
3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser 
possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante 
apresentação de um início de prova material, desde que 
corroborado por testemunhos idôneos. Precedentes.
4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", 
teve por pressuposto assegurar o direito à contagem do tempo 
de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior 
ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta as dificuldades 
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deste, notadamente hipossuficiente.
5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente 
ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os testemunhos 
colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias 
ordinárias, corroboraram a alegação da inicial e confirmaram o 
trabalho do autor desde 1967.
6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos 
reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de os 
autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano 
em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de 
labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento 
do direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por 
estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a 
carência devida no exercício de atividade urbana, conforme 
exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.
7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da 
citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se tratar 
de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 
11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de 
poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código 
de Processo Civil.
(REsp 1.348.633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 
05/12/2014)

De igual modo, o acórdão recorrido também destoou da jurisprudência 

desta Corte no sentido de que, para fins de cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, o trabalhador 

rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao segurado especial de que trata o inciso 

VII do art. 11 da Lei n. 8.213/1991, motivo pelo qual não é exigida a comprovação de 

recolhimento de contribuições.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR 
RURAL. ATIVIDADE CAMPESINA COMPROVADA. 
DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE 
CONTRIBUIÇÃO. ACÓRDÃO EM CONFLITO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 
DO PARTICULAR PROVIDO.
1. No caso dos autos, a Corte de origem reformou a sentença, 
afirmando a necessidade de recolhimento de contribuição para o 
reconhecimento da aposentadoria rural, ao fundamento de que o 
autor preencheu o requisito etário após ter passado o prazo de 
15 (quinze) anos estabelecido na norma transitória do art. 143 
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da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 11.718/2008.
2. Tal entendimento, contraria, contudo a jurisprudência desta 
Corte que é uníssona ao reconhecer que os rurícolas foram 
dispensados do recolhimento das contribuições relativas ao 
exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela 
comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, 
III e 39, I da Lei 8.213/1991).
3. A norma transitória do art. 143 da Lei 8.213/1991 não 
prejudica os Segurados Especiais, para os quais há previsão 
legal específica nos termos do artigo 39, inciso I, da Lei 
8.213/1991, que assegura a concessão do benefício de 
aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo sem que 
seja exigido o recolhimento das contribuições, bastando a 
comprovação da atividade campesina.
4. No caso dos autos, a autora completou o requisito etário e o 
período de labor rural exigido em período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício da aposentadoria por 
idade, conforme reconhecido na sentença, impondo-se, assim, a 
concessão do benefício.
5. Recurso Especial do Particular provido para restaurar a 
sentença concessiva em todos os seus termos.
(REsp 1.558.242/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2018, 
DJe 04/02/2019)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA 
FRIA. EQUIPARAÇÃO À CONDIÇÃO DE SEGURADO 
ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 
1. Não merece prosperar a tese de violação do art. 1.022 do 
CPC, porquanto o acórdão combatido fundamentou, 
claramente, o posicionamento por ele assumido, de modo a 
prestar a jurisdição que lhe foi postulada. 
2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o 
trabalhador rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao 
segurado especial de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n. 
8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção 
dos benefícios previdenciários. 
3. Recurso especial a que se nega provimento. 
(REsp 1.667.753/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA Turma, DJe 14/11/2017) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. 
CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. Na hipótese dos autos, extrai-se do acórdão objurgado que o 
entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a 
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orientação do Superior Tribunal de Justiça de que é assegurada 
a condição de segurado especial ao trabalhador rural 
denominado "boia-fria". 
2. Recurso Especial não provido. 
(REsp 1.674.064/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe 30/6/2017) 

E, ainda, no mesmo sentido a seguinte decisão monocrática: REsp 

1.832.926/MS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,  DJe de 29/08/2019.

Nesse contexto, necessária a reforma do acórdão e o retorno dos autos à 

origem, a fim de que prossiga no julgamento da causa e analise se a prova testemunhal é 

capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos existentes nos autos para atestar o 

efetivo exercício de atividade rural, no período de carência legalmente exigido para a 

percepção do benefício postulado pela recorrente, devendo ser afastada a exigência de 

comprovação das contribuições debatidas nesta decisão.

ANTE O EXPOSTO, dou parcial provimento ao recurso especial, em 

menor extensão ao pedido aduzido pela parte recorrente, a fim de que os autos retornem 

ao Tribunal de origem, para análise do caso à luz da atual jurisprudência do STJ, 

conforme fundamentação suparacitada.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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